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RELATÓRIO DE VIAGEM
Evento: XIV Reunião da SENACON com o SNDC e Reunião da Associação Brasileira de Procons- PROCONSBRASIL
Local: Brasília- DF
Data: 01 a 03 de março de 2016.
Atendendo a determinação prevista na Resolução nº 08/2015 e as orientações regulamentadoras dessa Procuradoria Geral de Justiça, vimos respeitosamente apresentar o seguinte Relatório de Viagem referente à XIV Reunião da SENACON com o SNDC realizado na cidade de Brasília-DF, no período de 02 a 03 de março do corrente ano.
Em 01 de março do corrente ano, ocorreu o deslocamento desta signatária à cidade de Brasília, conforme comprovantes de embarque de ida e volta em anexo, com vistas a participar da XIV Reunião da SENACON com o SNDC. Em 02 de março de 2016, iniciou-se o primeiro dia de trabalhos com a reunião dos membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor- SNDC, coordenada pela Associação ProconsBrasil, visando tratar de diversos assuntos constantes da pauta previamente elaborada. 
Aberto o encontro com a palavra da Secretária Nacional do Consumidor- SENACON, Juliana Pereira, convidou a todos para o lançamento do Documentário dos 25 anos do Código de Defesa do Consumidor- CDC, informando ainda que está se desvinculando da Senacon, por motivos pessoais. No ensejo, discursou aos presentes a conjugação da força de trabalho dos membros, a evolução da defesa do consumidor nos últimos anos, com a construção de uma agenda estratégica de defesa do consumidor, sendo ao final, ovacionada por todos. Foi sugerida a opinião de todos para enviar uma agenda ao novo Ministro da Justiça com a pauta da ProconsBrasil, pois uma das metas é manter o perfil técnico, com manutenção das reuniões, reestruturação do Sindec  2.0 e aprimoramento da plataforma Consumidor.gov.br.
Inicialmente, fora abordado o tema referente à configuração ou não de venda casada em parques aquáticos que não deixam o consumidor entrar com bebidas alcoólicas e nem alimentos. Passou-se a definir o que é venda casada e o que é atividade econômica, sendo citada decisão do Superior Tribunal de Justiça- STJ, que já proferiu entendimento em relação ao segmento de cinemas, não podendo a entrada de bebida alcoólica e nada que cause risco a segurança do consumidor. Não há venda casada porque não há a obrigação de consumir. Deve-se levar em consideração qual a atividade principal do estabelecimento, visando evitar infração ao art. 39 do CDC
No tópico seguinte, referente a seguros embutidos em compras parceladas nos carnês das lojas sem que o consumidor perceba, foram mencionadas as Resoluções da SUSEP nº 295 e 296, que tratam a respeito da garantia estendida e do furto qualificado (não segurado).
Em relação ao prazo longo para agendamento de consultas por planos de saúde, foram contextualizadas as Resoluções da ANS nº 259 e 319. Após explanação desta signatária sobre as ações do DECON/CE sobre referido tema, ficou definido compartilhar com a ProconsBrasil o Termo de Ajustamento de Conduta- TAC firmado entre este o DECON e a UNIMED. Devem haver regras objetivas para o agendamento de datas para consultas. 
A seguir, tratou-se do desdobramento da Ação Nacional realizada contra as operadoras de telefonia. O grupo de trabalho da telefonia verificou a oferta de publicidade de plano e se a oferta veiculada estava sendo aplicada. Houve a necessidade de definir um eixo de atuação em relação às ofertas, contratos e cobertura dos planos. No 1º momento iremos focar na oferta, para posteriormente notificar as operadoras, conforme modelo de notificação da Senacon, resultado da análise de material remetido pelos Procons. 

Prosseguindo, adentrou-se na temática relacionada à nova lei da meia entrada, explicando que foi impetrada Ação Direta de Inconstitucionalidade- ADIN, a fim de que seja decidido se a aplicação é da lei estadual ou municipal, quando houver divergência entre elas. A maior problemática são os parques turísticos/aquáticos, que entendem não se enquadrarem na obrigação da lei, entretanto também devem obediência ao percentual de 40% de ingressos destinados à meia entrada, não podendo ainda haver discriminação do consumidor no local, bem como qualquer documento comprobatório de matrícula deve ser aceito, não se restringindo à carteira de estudante.
Em relação à possibilidade de venda exclusiva de uniformes escolares e apostilas nas redes de ensino, debateu-se que há possibilidade, desde que o valor cobrado seja razoável, a fim de não configurar abuso. Falou-se sobre a existência de projeto de lei em Minas Gerais determinando a não obrigatoriedade de fardamento, com vistas a evitar o monopólio da escola. A Lei 1907/94 aduz que o modelo de fardamento não pode ser alterado no prazo de 5 anos.
Em debate se o aluno pode adquirir o uniforme em qualquer estabelecimento, chegou-se à conclusão de que sim, desde que seja fabricado pela instituição de ensino. No que tange à necessidade de autorização/alvará para vender livros, a escola deve ter licença específica para vendê-los. E, se somente a escola vende o material e o preço é excessivo, configura-se a abusividade, 
No ponto referente à negativação do nome do pai do aluno, aventou-se que se trata de uma relação contratual. No combate à negativação, deve-se oportunizar ao pai colocar outro responsável financeiro, caso ocorra a inscrição em Órgão oficial. A planilha de custo da escola deve ser divulgada em outubro ou novembro do ano letivo anterior ao reajuste pretendido, devendo-se debater com os pais a empregabilidade daqueles valores. Pode haver taxa de reserva, desde que seja descontada na primeira parcela.
No Rio de Janeiro existe um sistema de dados específico de SPC para escolas. Houve posicionamentos contrários à inclusão no Sistema de Proteção ao Crédito, visto que há outros meios ordinários de cobrança, sendo ilegal a solicitação de declaração da escola anterior. A instituição de ensino não é obrigada a renovar a matrícula de inadimplentes.
Prosseguindo, passou-se a debater as ações de combate ao preço de combustíveis, definindo-se fiscalizar o preço promocional, se não há o propósito de ludibriar o consumidor. Deve-se oficiar o Conselho Administrativo de Defesa Econômica- CADE, a fim de obtermos informação da existência de combinação de preços. É imprescindível mantermos ação conjunta com a Agência Nacional do Petróleo- ANP, verificando o aumento do etanol nas composições de gasolina.
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais- TJMG decidiu que a margem de lucro do álcool não pode ultrapassar 20%. Vários Estados já realizaram pesquisa referente a margem de lucro, sendo sugerido realizar levantamento de preços em Fortaleza, Maracanaú e Sobral, verificando com as distribuidoras qual o preço do combustível e do frete. 
Adiante na reunião, foi realizada a transmissão do cargo do novo Ministro da Justiça.
Posteriormente, realizou-se a apresentação dos membros da Coordenação Geral do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor- DPDC, para, após, abordar o convênio com a Universidade de Brasília- UNB, visando curso de formação em defesa do consumidor, com certificação, havendo a possibilidade de reunião entre os Órgãos interessados através de videoconferência pelo Portal da Educação.
A seguir, adentrou-se nas Diretrizes de trabalho da Senacon para o ano de 2016. O presidente do Conselho do Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor- FDDC informou que foram arrecadados 540 milhões de reais em 2015, sendo que a Senacon só ficou com 2 milhões, devendo-se definir parâmetros objetivos para tratar do FDCC. Continuando, falou-se sobre os resultados esperados para 2016, dentre os quais a busca pela atualização do Decreto nº 2181/1997, a institucionalização da reunião da Senacon com o SNDC, acrescentando no novo decreto como obrigação do Ministério da Justiça.
 Falou-se sobre a necessidade de preparar o Sistema de Defesa do Consumidor para o século XXI, modernizando-se, com formação multidisciplinar para construir, investir e atuar fortemente na educação para a defesa do consumidor. É preciso empoderar o consumidor para ele estar apto a cobrar seus direitos. Devemos ampliar a atuação para a prevenção e solução de conflitos de consumo, com o fortalecimento do Poder Judiciário. O STJ já reconheceu a defesa do consumidor como meio de reduzir as demandas do Judiciário.
Finalizando, a reunião foi encerrada com muita comoção pela atual mudança de gestão, com palavras de agradecimento da então Secretária Nacional do Consumidor, Juliana Pereira, por todo o apoio e conjugação de esforços empreendidos pelos membros do SNDC nos últimos anos e que, na atual fase de descrença vivenciada pelos brasileiros na política nacional, o Sistema pode crescer ainda mais, pois todos possuem a dignidade e garra necessários para elevar a construção da defesa do consumidor no nosso País.
Fortaleza, 09 de março de 2016.
Respeitosamente,

Ann Celly Sampaio
Promotora de Justiça

Secretária Executiva do DECON
O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)
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